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Lei N° 2825/2015

SÚMULA: Modifica a Planta de uso e ocupação do solo
urbano do Município de Centenário do Sul e dá outras
providências.

-:

A cÂMARA MUNICIPAL DE CENTENÁRIO DO SUL,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU"'E EU, PREFEITO MUNICIPAL,
SANCIONOA SEGUINTE LEI:

Artigo 1" - Fica modificada a Planta de Uso e Ocupação

de Solo Urbano do Município de Centenário do Sul, definida no MAPA 30A-USO E

OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO da Lei Municipal 2108/2007 de 03/04/2007,

passando a vigorar o Mapa de Zoneamento anexo a esta Lei da qual passa a fazer
parte integrante e complementar.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

~2 de Junho de 2015

)

LUI~ACIO
Prefeito Municipal
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